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PORTARIA CRC SP N.º 025/2026, DE 23/03/2026

 

INSTITUIR COMISSÃO CRCSP MULHER

 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições regimentais, delibera:

Artigo 1º Instituir a COMISSÃO CRCSP MULHER, com a seguinte composição:
 

Coordenadora Rosangela Maria da costa Menezes

Vice coordenadora Ana Lucia Corsino Picão

Membros Paula Brandão Campidele

  Alexandre Bettine Oliveira

  Alessandra Gouveia Pires

  Andreia Tibiriça e Sa de jesus

  Patrícia Barbosa da Silva

  Danubia Maria Borba

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


  Natasha Borali

  Lilian Ricci Ghizzi

  Lizete Martins Abreu e Silva

  Vera Lucia Vada

 
Artigo 2º A Comissão terá como finalidade continuar promovendo o aprimoramento técnico Cultural
e desenvolver ações de incentivo à maior participação das profissionais da contabilidade na vida
social e política do país e nas entidades de classe, direcionando
esforços em locais onde tal fato não ocorre, conscientizando-as de sua importância no mercado de
trabalho, em consonância com o planejamento estratégico do sistema CFC/CRCs.
 
Artigo 3º A Comissão ora constituída terá duração até 31.12.2027, devendo reportar-se à Vice-
Presidência de Gestão e Controladoria, e terá o suporte da Gerência de Desenvolvimento
Profissional e Eventos, durante a realização dos trabalhos.

 
 
Artigo 4º Dê-se ciência ao Egrégio Plenário, aos interessados.

 

São Paulo, 23 de março de 2026.

 
 

Contadora HELOÍSA DE CASTRO ALVES DE SOUZA
Presidente
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